REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
CAPÍTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1º - O presente Regimento Interno disciplina o funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher do Município de ______________________________________.

Art. 2º - O Conselho funcionará em prédio e instalações fornecidas pelo Poder Público Municipal.
Art. 3º - O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, vinculado ao Gabinete do (a) Prefeito (a) e/ou Secretaria Municipal ......, tem por finalidade formular e propor diretrizes de ação governamental voltadas à promoção dos direitos das mulheres e atuar no controle social de políticas públicas de igualdade de gênero.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA

Art. 4º - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, as seguintes atribuições:
I. Participar na elaboração das políticas públicas para as mulheres que visem assegurar as condições de igualdade de gênero;
II. Elaborar e modificar, quando necessário, seu regimento interno;
III. Apresentar sugestões para a elaboração da proposta orçamentária, visando subsidiar decisões governamentais relativas à implementação do Plano Municipal de Políticas para as Mulheres – PMPM;
IV. Propor a criação de mecanismos e instrumentos que assegurem a participação e o controle social sobre as políticas públicas para as mulheres;
V. Desenvolver ações que visem fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação em vigor, assim como eliminar desta, eventual conteúdo discriminatório;
VI. Estimular, apoiar e desenvolver estudos e pesquisas relativos à condição da mulher em todos os aspectos para subsidiar as ações governamentais que visem à efetivação dos direitos da mulher;
VII. Participar na implementação de programas e projetos em diferentes áreas de atuação, no sentido de eliminar a discriminação, incentivando a participação social e política da mulher;
VIII. Monitorar e avaliar os órgãos da Gestão Pública e demais entidades no que se refere ao planejamento e execução de programas, projetos, serviços e ações voltadas à efetivação dos direitos da mulher;
IX. Estabelecer e manter canais permanentes de articulação com os Movimentos de Mulheres e outros Conselhos Setoriais, no sentido de estabelecer estratégias comuns na construção da igualdade e equidade de gênero e fortalecimento do processo de controle social;

X. Participar da organização das Conferências Municipais de Políticas para as mulheres.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO 
Art. 5º - O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher é composto de __________________ membros titulares e respectivos suplentes, (respeitando os critérios da paridade), nomeados pelo Prefeito Municipal.

Art. 6º - O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher compõe-se dos seguintes órgãos:

I) Plenário

II) Presidência

III) Comissões

IV) Secretaria Executiva

SEÇÃO I

DO PLENÁRIO

Art. 7º - O Plenário compõe-se das (os) Conselheiras (os) em exercício pleno de seus mandatos, sendo um órgão soberano das deliberações do Conselho.

Art. 8º - O Conselho reunir-se-á em Sessão Plenária, ordinariamente, uma vez por mês, todas às _____________e extraordinariamente, sempre que julgar necessário, por convocação do Presidente ou 2/3 (dois terço) do Colegiado Pleno.

Art. 8º. As deliberações do Conselho, sob forma de resolução, serão aprovadas pela maioria membros do Colegiado Pleno:

I- Não havendo “quorum” para abertura de sessão até 15 (quinze) minutos após a hora prevista, o Senhor Presidente aguardará por mais 15 (quinze) minutos para proceder nova verificação e, caso persista a falta de “quorum”, será instalado os trabalhos com a presença dos Conselheiros, devendo ser consignado em ata os nomes dos Conselheiros presentes.

Parágrafo Único – As sessões terão início sempre com a leitura da ata da sessão anterior, que depois de aprovada será assinada por todos os presentes, dando continuidade à pauta da reunião.

SEÇÃO II

PRESIDÊNCIA

Art. 9º - A Presidência é representação máxima do Conselho, a reguladora dos seus trabalhos e a fiscal de sua ordem, em conformidade com o presente Regimento.

§ 1º - A Presidência será exercida pelo Presidente e Vice-Presidente escolhidos dentre seus membros. Na ausência ou impedimento do Presidente, assumirá o Vice-Presidente.
§ 2º - Ocorrendo a ausência do Vice-Presidente, a Presidência será exercida pela (o) Conselheira (o) mais antiga e de maior idade.

§ 3º - Nos casos de vacância do cargo de Presidente e de Vice-Presidente, haverá nova eleição para completar os mandatos.

Art. 10 – São atribuições do Presidente:

I – presidir as sessões plenárias, tomando parte nas discussões e votações, com direito a voto;

II – decidir soberanamente as questões de ordem, reclamações e solicitações em plenário;

III – convocar sessões ordinárias e extraordinárias.

IV – proferir voto de desempate nas sessões plenárias;

V – baixar resolução com base em deliberação do Conselho;

VI – assinar a correspondência oficial do Conselho;

VII - representar o Conselho nas solenidades e zelar pelo seu prestígio;

Art. 11 – Compete ao Vice-Presidente:

I – substituir o Presidente nas suas ausências ou impedimentos;

II – participar das discussões e votações nas sessões plenárias;

III – participar das comissões especiais quando indicado pelo presidente;

IV – auxiliar o Presidente no desempenho de suas atribuições.

SESSÃO III

DAS COMISSÕES ESPECIAIS

Art. 12 – À Comissão de Divulgação e Comunicação compete:
I – promover as relações públicas do Conselho Municipal de Direitos da Mulher;
II – promover a divulgação deste Conselho, suas atividades e de informações sobre a realidade da população feminina;
III – organizar atividades, que contem com a participação social, para se debater sobre a condição da mulher;
IV – praticar outros atos referentes à divulgação e comunicação atribuídos pela Presidência.

Art. 13 – A Comissão de Documentação e Pesquisa compete:
I – apoiar e realizar pesquisas sobre a condição da mulher;
II – promover trabalhos que incentivem a inclusão da perspectiva de gênero nas políticas sociais;
III – organizar e manter arquivo jornalístico-informativo e demais documentos referentes ao Conselho;
IV - avaliar os materiais promocionais produzidos pelos órgãos públicos e meios de comunicação em geral, a fim de evitar a veiculação de conteúdos discriminatórios, denunciando-os, no caso de sua ocorrência;


Art. .... Outras Comissões.
SEÇÃO IV

DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 14 – A Secretaria Executiva é órgão constituído pela Secretária (o) Executiva (o) e demais servidores designados, com a finalidade de prestar o suporte técnico e administrativo necessário ao seu funcionamento.

Parágrafo Único: As ações da Secretaria Executiva serão subordinadas à Presidência, que atuará em conformidade com as decisões emanadas do Plenário.
Art. 15 – Compete a Secretaria Executiva:

I. prestar assessoria técnica e administrativa ao Conselho;

II. elaborar, registrar, encaminhar e arquivar os documentos e correspondências determinadas pelo Plenário ou Presidência;

III. secretariar as assembléias, lavrar as atas e promover medidas destinadas ao cumprimento das decisões do Plenário:

IV. desenvolver as atividades administrativas necessárias ao funcionamento do Conselho;

V. elaborar a pauta das reuniões plenárias, conforme decisão do Plenário ou da Presidência;

VI. providenciar a publicação das Resoluções e demais atos do Conselho;

CAPITULO IV

DOS CONSELHEIROS

Art. 16 – O desempenho da função de membro do Conselho Municipal, conforme atribuições definidas no art. 4º, será considerado como serviço público relevante prestado ao Município de ___________________ e não terá qualquer tipo de remuneração.

Parágrafo Único – Os funcionários Municipais que exercem as funções de Conselheiros terão abonados as suas faltas ao serviço, durante o período das reuniões.

CAPÍTULO V
DA SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS

Art. 17  – A (o) Conselheira (o) será substituída (o)  quando:

a) Ausentar a 03 (três) assembléias consecutivas, ou 04 (quatro) alternadas durante o ano civil, sem o comparecimento do respectivo suplente, ressalvada a hipótese de apresentação de justificativa por escrito;

b) A (o) Conselheira (o) substituída não poderá ser reconduzida pelo Poder Público ou pela entidade que representa, devendo ser indicado substituto no prazo máximo de quinze dias.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18 – O presente Regimento Interno poderá ser alterado somente com a aprovação de ........ % do total de seus membros.
Art. 19 – Este Regimento entrará em vigor a partir da data de sua aprovação.

